
 

 

 
LEI Nº 5.093, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 
Dispõe sobre o referendo integral das revogações do §21 do art. 40 da CF de 1988, dos 
arts. 2º, 6º e 6º-A da EC nº 41, de 2003 e do art. 3º da EC nº 47, de 2005. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam integralmente referendadas as revogações do §21 do art. 40 da CF de 
1988, dos arts. 2º, 6º e 6º-A da EC nº 41, de 2003 e do art. 3º da EC nº 47, de 2005, 
previstas no Art. 35 da EC nº 103/2019. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 30 de dezembro de 2021. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


